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Ata da reunião do Conselho Local de Saúde Indígena, comunidade dos 

povos Karitiana, DSEI/Porto Velho, Santo Antônio Energia para a 

aprovação do Termo de Cooperação SAE/SESAI em 09 de novembro de 

2012 na aldeia Central. 

Jaumir Marques Ferreira, Coordenador Distrital Indígena de Porto Velho inicia 

a conversa fazendo uma retrospectiva do processo. Jaumir explica que a 

gestão SESAI pegou o projeto parado devido a burocracia envolvida  O 

consultor da Santo Antônio Paulo Afonso informa à todos que as propostas da 

comunidade serão encaminhadas conforme aprovação pelo Conselho Local. 

Foram distribuídas cópias do Termo de Cooperação Secretaria Especial de 

Saúde Indígena/SESAI com interveniência do Conselho Distrital de Saúde 

Indígena/CONDISI. As propostas serão lidas discutidas e aprovadas pelos 

conselheiros locais item por item. Em relação ao argumento de Orlando 

Karitiana  devido alguns itens que foram exclusos, Paulo explica que no início 

quando a FUNAI foi procurada, a S.A.E. foi informada que a parte de saúde 

dos povos indígenas é de gestão da SESAI onde no início deste ano de 2012  

foi retomada a pactuação.  Renato Karitiana enfatiza qual é o papel da SAE e 

que a SESAI tem legalidade e competência para saber qual são as 

necessidades dos povos indígenas e pede que este assunto seja bem 

esclarecido à comunidade e que a mesma não quer que seja cortado nenhum 

benefício. Antenor Karitiana pergunta  se a construção do Pólo Base de Porto 

Velho está incluso no Termo de Cooperação.  Jaumir lembra a todos que não 

é obrigação da SAE fazer o papel do Ministério da Saúde, em relação ao Plano 

Distrital, Jaumir informa que serão atendidos conforme o cronograma 

2013,14,15 e que as necessidades elencadas no PD. não serão alteradas e o 

Termo de Cooperação é um  planejamento paralelo ao P.D.e que a SAE não 

está atrelada a mesma burocracia que a SESAI. Paulo informa que o plano 

será executado logo após a assinatura do convênio. Jaumir fala que  a SESAI 

precisa saber quanto custa a saúde indígena e isso só será possível após a 

consolidação do Plano Distrital 
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NECESSIDADES IDENTIFICADAS 

ESPECIFICAÇÃO AQUISIÇÃO DE BENS DURÁVEIS E EQUIPAMENTOS 

ITENS QUANT. 
AP. 

CLSI 

Armário de aço de duas portas medindo  com 04 prateleiras. 03 X 

Arquivo de aço com 04 gavetas. 03 X 

Barco de alumínio 01 X 

Cadeiras de espera 14 X 

Cadeira de escritório 05 X 

Câmera digital 02 X 

Caminhonete para cinco passageiros 02 X 

Veículo tipo pick up cabine dupla 02 X 

Carreta para transporte de barcos 01 X 

Computador com monitor LCD 06 X 

Flip chart 02 X 

Impressora tipo laser 03 X 

Mesa para escritório com 02 gavetas 05 X 

Motor de popa com potência máxima na hélice 25 HP 01 X 

Motor de popa com potência máxima na hélice 40 HP 01 X 

Projetor de multimídia 01 X 

Quadro branco  1,20X 0,90 02 X 

Scanner 01 X 

Veículo tipo Van 01 X 

Kit para  análise microbiológica da água 01 X 

ESPECIFICAÇÃO CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO 

ITENS QUANT. 
AP. 

CLSI 

Reforma e ampliação da casai 01 X 

Construção do módulo sanitário na aldeia Bom Samaritano 01 X 

Construção de poço tubular na aldeia  Bom Samaritano 01 X 

ESPECIFICAÇÃO MATERIAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

ITENS QUANT. AP. 
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CLSI 

Kit de macro modelo bucal 06 X 

Arcada  superior, arcada inferior, língua e articulador 

metálico 
08 X 

Macro modelos de evolução de cárie 08 X 

Álbum grande sobre AIDS  06 X 

Álbum grande sobre planejamento familiar e reprodutivo 06 X 

Álbum grande sobre a prevenção de hepatites 06 X 

Kit reprodutor masculino e feminino 06 X 

Modelo pélvico de acrílico 06 X 

Quadro de métodos contraceptivos 06 X 

Pirâmide alimentar média quatro faces (infância, idoso, 

peso saudável) 
06 X 

Pirâmide alimentar média quatro faces (odontológica, 

atividade física, índice glicêmico) 
06 X 

Representação de 1kg de gordura 06 X 

Conjunto saúde e higiene 06 X 

Fantoche abacaxi de feltro 06 X 

Fantoche grande de sorvete 06 X 

Fantoche grande de abóbora 06 X 

Fantoche grande de manteiga 06 X 

Fantoche grande de refrigerante 06 X 

Fantoche espuma modelo tomate 06 X 

Fantoche grande de beterraba 06 X 

Fantoche grande de bala 06 X 

Fantoche grande de brócolis 06 X 

Fantoche grande cenoura 06 X 

Fantoche grande de manteiga 06 X 

Fantoche grande de pão de forma 06 X 

Fantoche grande de abacate 06 X 

Réplica mandioca cozida 06 X 
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Banner “os dez passos para uma alimentação saudável” 06 X 

Réplica batata doce 06 X 

Livro jogos de ensinar 06 X 

Régua para orientação nutricional de crianças de 0 a 24 

meses; 
06 X 

Banner  da  pirâmide  alimentar; 06 X 

Disco  de composição de alimentos; 06 X 

ESPECIFICAÇÃO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO 

ITENS QUANT. 
AP. 

CLSI 

Cadeira 03 posições de trabalho programáveis; 02 X 

Compressor odontológico; 01 X 

RX odontológico potência 70; 02 X 

Em  relação à aldeia  Juari mencionada por Antenor Karitiana a qual não possui 

documento de legalidade da terra, Jaumir explica que só terras legalizadas 

pela FUNAI podem  receber  benefícios na área de construção. Inácio 

Karitiana  informa que a FUNAI tem o decreto  do Grupo de Trabalho onde foi 

realizado estudos sobre esta terra. Em relação a contratação de pessoal pela 

SAE questionado por Orlando, Jaumir explica que não é obrigação da SAE 

contratar profissionais e que se isso ocorresse, seria por prazo determinado. 

Em ralação a construção de pólo base, Jaumir explica que só em Rondônia os 

pólos são na cidade e que no caso de Porto velho o pólo seria construído na 

aldeia, algumas lideranças não entendem e Jaumir explica detalhadamente e 

dá exemplos de que o modelo atual de “pólos” não será alterado, esta 

mudança seria para o fututro. Antenor Karitiana se diz muito chateado com o 

fato de sua aldeia Juari  sofrer restrições devido a falta de documentação, 

Jaumir diz a Antenor que a SESAI estará buscando apoiar as aldeia Juari 

assim como a Rio Candeias para que sejam beneficiadas com a compensação 

social da SAE. Após a leitura de todos os itens e explicações cabíveis, o Termo 

de Cooperação foi aprovado pelos cinco (05) dos seis (06) Conselheiros Locais 

que compõem o Conselho Local de Saúde Indígena de Porto Velho/RO: 

Adriano Karipuna,  presidente, Raimundo Nonato Karitiana,  conselheiro da 
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aldeia Juari, Inácio Karitiana, conselheiro da aldeia Rio candeias, Maelson 

Karitiana, conselheiro da aldeia Bom Samaritano e José Maria Karitiana, 

conselheiro da aldeia  Central. Participaram ainda desta reunião o consultor da 

SAE, Paulo Afonso, o presidente do Conselho Distrital de Saúde Indígena 

Samuel Tupari, o cacique da aldeia Central Luís Francisco Karitiana, 

lideranças indígenas Antenor Karitiana, Renato Karitiana, Orlando Karitiana 

e toda  comunidade,  assessor indígena do DSEI/Porto velho Clóvis Fernando 

Cassupá, coordenador Distrital de Saúde indígena de Porto Velho Jaumir 

Marques Ferreira, do chefe do SEOF/DSEI e coordenador eventual, 

Raimundo Robsom Martins Salles, da chefe da Divisão e atenção à saúde 

indígena DIASI/DSEI Ivonêse Rodrigues, da chefe da casai Porto Velho, 

Rosilandes Santiago  e demais colaboradores. Esta ata foi redigida por mim 

Joselli S. Eleotério, secretária executiva do Conselho Distrital de Saúde 

Indígena/Porto velho. Segue em anexo, a lista com assinatura dos conselheiros 

locais os quais aprovaram o Termo de Cooperação, lista de conselheiros e lista 

geral dos participantes 



   
 

                                                                       

            CONSELHO LOCAL DE SAÚDE INDÍGENA  
PORTO VELHO/RO 

           

 

 6 

 



   
 

                                                                       

            CONSELHO LOCAL DE SAÚDE INDÍGENA  
PORTO VELHO/RO 

           

 

 7 

 
 



   
 

                                                                       

            CONSELHO LOCAL DE SAÚDE INDÍGENA  
PORTO VELHO/RO 

           

 

 8 

 
 

 

 



   
 

                                                                       

            CONSELHO LOCAL DE SAÚDE INDÍGENA  
PORTO VELHO/RO 

           

 

 9 

 
 



   
 

                                                                       

            CONSELHO LOCAL DE SAÚDE INDÍGENA  
PORTO VELHO/RO 

           

 

 10 

Nº 
 

NOME 

 

ALDEIA 

 

MUNICIPIO 

01 
Maria Raimunda 

Kassupá 
km 5 Porto Velho/RO 

02 José Maria Karitiana Central Porto Velho/RO 

03 Adriano Karipuna Karipuna Porto Velho/RO 

04 
Cisino Dantas 

Karitiana 
Rio Candeias Porto Velho/RO 

05 
Raimundo Nonato 

Karitiana 
Joari Porto Velho/RO 

06 Maelson Karitiana Bom Samaritano Porto Velho/RO 

01 Joel Salamae km 5 Porto Velho/RO 

02 
Franciso Delgado 

Karitiana 
Central Porto Velho/RO 

03 Batiti Karipuna Karipuna Porto Velho/RO 

04 Inácio Karitiana Rio Candeias Porto Velho/RO 

05 Jonh Paulo Karitiana Joari Porto Velho/RO 

06 
Valdici Koeri 

Karitiana 
Bom Samaritano Porto Velho/RO 

 

 

 


